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RESUMO
[bookmark: _heading=h.30j0zll]
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]O presente trabalho buscou analisar e compreender os desafios jurídicos e sociais diante da crescente (in)formalidade das relações de trabalho advindas do modo “uberização”. Através de uma pesquisa exploratória e explicativa, por meio de análise histórica e fática, concatenando com decisões dos tribunais e entendimento de doutrinadores, em busca da compreensão do Direito do Trabalho e o vínculo sob análise que subjetivamente estaria ou não inerente os aspectos da formalidade ou informalidade, bem como as consequências existentes da ausência de reconhecimento, compreendendo se seria um trabalho formal revestido de informalidade? O que leva a aceitação da informalidade, ao passo que se realiza o cadastramento para com a plataforma advinda da uberização? O que tem sido garantido de direito aos colaboradores de plataformas digitais? Como tem se entendido e reconhecido a relação laboral destes colaboradores? E quais direitos poderiam ser resguardados para estes trabalhadores em possível formalização? Para alcançar o resultado pretendido, buscou-se compreender, aspectos do trabalho e consequente influência das leis trabalhistas, em contraposto ao surgimento da categoria laboral (in)formal coma a eclosão dos postos de trabalho junto as plataformas advindas da uberização, bem como a causa de recrutamento junto a estas plataformas e realidade de labor que cada trabalhador enfrenta. Concluindo sobre a omissão ainda legislativa diante do cenário atual de nova categoria de labor e a possibilidade de ser atendida por meio do Decreto n. 11.513 de 2023, além da existência do elemento da subordinação nesta relação laboral.
Palavras-chaves: Direito do Trabalho; Uberização; Informalidade.
ABSTRACT

The present study aimed to analyze and understand the legal and social challenges in the face of the growing (in)formality of employment relationships arising from the "Uberization" phenomenon. Through exploratory and explanatory research, employing historical and factual analysis, and considering court decisions and doctrinal views, the study sought to comprehend Labor Law and the connection under analysis that subjectively might be inherent or not to the aspects of formality or informality. It also aimed to explore the existing consequences of non-recognition, understanding whether it is formal work clothed in informality. What leads to the acceptance of informality when registering with the platform stemming from Uberization? What rights have been guaranteed to digital platform workers? How has the employment relationship of these workers been understood and recognized? And what rights could be safeguarded for these workers in possible formalization? To achieve the intended result, aspects of work and the consequent influence of labor laws were examined in contrast to the emergence of the (in)formal labor category with the advent of jobs on platforms stemming from Uberization. Additionally, the study delved into the reasons for recruitment through these platforms and the working reality that each worker faces. The conclusion addresses the legislative omission in the face of the current scenario of a new labor category and the possibility of addressing it through decree No. 11.513 of 2023, as well as the existence of the element of subordination in this employment relationship.
Keywords: Labor Law; Uberization; Informality.

1 INTRODUÇÃO 

Este artigo tem como finalidade analisar os desafios jurídicos e sociais sob perspectiva da informalidade da relação de trabalho advinda da uberização, sob a ótica do vínculo trabalhista e seus possíveis reconhecimentos, visando entender as (in)formalidades e seus impactos no meio social e trabalhista.
Outrossim, esta modalidade de trabalho tem sido sintetizada diariamente sobre o termo da “uberização”, tendo em vista que tais formas de labor foram implementadas a partir do surgimento da Uber, que foi fundada em 2009 na Califórnia, Estados Unidos e que se instalou em território brasileiro em 2014, inicialmente com operação no Rio de Janeiro.
Tais conotações, que foram desvinculadas desta plataforma de transporte privado urbano, tomaram dimensões ainda maiores, alcançando outros aplicativos de transporte como InDrive[footnoteRef:3], 99Pop[footnoteRef:4], e até aplicativos que trabalham com mercado e restaurantes, que é o caso do Ifood[footnoteRef:5], bem como, outras plataformas concorrentes desta. [3:  Aplicativo de transporte, com modo de ofertas em tempo real, no qual o serviço de viagem pode ter seu preço determinado pelo passageiro (DIAS, 2023).]  [4:  Aplicativo de Transporte, que conecta passageiros a motoristas cadastrados na plataforma, com intuito de carona, por meio de remuneração (FERREIRA, 2019).]  [5:  Plataforma digital de delivery de comida que conecta usuários a restaurantes, onde os clientes fazem pedido de comida online para receber onde estiver (BATISTA, 2021).] 

Neste sentido, como causa concatenada para o surgimento desta modalidade de relação de emprego está a situação econômica e social que o país tem enfrentado nos últimos anos, diante de um elevado índice de desemprego conjuntural, defronte às crises que desaguaram sobre a economia brasileira, como veremos nos próximos capítulos. 
Desta forma, este estudo busca entender acerca das consequências jurídicas e sociais que são desencadeadas pela ausência de formalidade advinda da relação de trabalho envolvida com a modalidade da uberização, compreendendo as perspectivas que levam a escolha de cadastramento e quais as incertezas que esta relação trás e suas extensões, sob a ótica do Direito do Trabalho e os direitos possivelmente assegurados em uma eventual formalização. 
Diante disso, torna-se necessário a realização de um estudo sobre as demandas advindas da tal modernidade e todas suas construções, e assim entender as formalidades e possíveis dinâmicas que transcorre o trabalho por meio das plataformas digitais em meio a um mundo conectado. E assim, compreender as transformações sociais que subjugaram o enquadramento nesta situação, bem como as situações que desta advém, como exemplo a forma que os colaboradores trabalham neste meio, e quais seriam as alternativas possíveis para formalização e, consequente, encerramento dos desafios jurídicos, ao passo que ocorreria o mínimo de direitos assegurados ou pelo menos com vínculo reconhecido.
As questões que nortearão o desenvolvimento deste estudo estão concentradas na problemática que dispõe sobre: Trata-se de um trabalho formal revestido de informalidade? O que leva a aceitação da informalidade, ao passo que se realiza o cadastramento para com a plataforma advinda da uberização? O que tem sido garantido de direito aos colaboradores de plataformas digitais? Como tem se entendido e reconhecido a relação laboral destes colaboradores? Quais direitos poderiam ser resguardados para estes trabalhadores em possível formalização?
Analisar as situações dos trabalhadores e a forma que estes são submetidos, é de alta relevância científica, ao passo que se fará um desdobramento sobre o contexto histórico, social e econômico, tendo em vista que ainda há um número mínimo de estudos que tratam desta importância no meio brasileiro.
Por fim, vê-se que em meio a esta pesquisa, os pontos apontados são apenas questões básicas e que tem em sua totalidade uma justificativa pautada sobre a busca de conhecer e avançar sobre as decorrências dos fatos interpostos sobre os desafios transcorridos a partir da informalização das relações laborais no meio de aplicativos originados do modo da uberização de se relacionar, verificando os reflexos que estes trazem para o meio social e jurídico, além de observar a forma de atuação que o meio governamental e judiciário tem se posicionado sobre os pontos mencionados.
Por tanto, para que seja efetivada a pesquisa deste trabalho acadêmico, foi realizado estudo exploratório, tendo em vista que o objetivo do estudo é expor um maior conhecimento em concomitância com a problemática.
Desta forma, para que se obtenha os objetivos que são propostos por este estudo, buscou-se uma revisão bibliográfica, por meio de uma pesquisa qualitativa, na qual analisou de forma crítica as informações e contextos obtidos por meio de livros, artigos, revistas, notícias, jornais, legislação e jurisprudências, para que se aprofunde a pesquisa sobre os pontos que manifestam as mudanças ocorridas nas relações de trabalho, e a consequente possível (in)formalidade da conjectura da uberização.
Outrossim, o trabalho terá como sua abordagem a ligação para com o método dedutivo, analítico e descritivo, tendo em vista que irá partir de uma conjectura geral, pairando sobre o específico, na qual irá verificar a manifestação do caráter da uberização e seu impacto sobre a formalidade do trabalho, a qual esteja vinculado o motorista, motoboy ou qualquer outra denominação do trabalhador para com uma plataforma digital.
Nesta esteira, este artigo irá de forma geral analisar os desafios jurídicos e sociais enfrentados por integrantes de plataformas digitais, associadas ao atual espectro da uberização interveniente da informalidade da relação de trabalho entre colaborador e gestores, diante das incertezas de direitos e deveres trabalhistas e suas consequências sociais.
Por fim, irá compreender a relação laboral existente entre os colaboradores e as plataformas digitais advindas do processo de uberização, entendendo os desafios advindos deste processo e as consequências surgidas diante da informalização do processo laboral, além de avaliar as possibilidades de enquadramento da relação de trabalho existente em matrizes admitidas em uma eventual formalização.

2 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA REALIDADE MUNDIAL E BRASILEIRA DEFRONTE AO MODO UBER
Em busca de uma efetiva compreensão sobre as conjecturas do mundo atual e suas nuances de (in)formalidade, é preciso intertravar um entendimento sobre toda a construção histórica do trabalho e seu desenvolvimento, bem como o consequente surgimento e fortalecimento do Direito do Trabalho e pontos jurídicos que sobrevieram como uma ponte de proteção aos trabalhadores.
Desta forma, há de se entender que em tese inicial, o trabalho adveio do latim do termo ‘tripalium’, trabalho este que a primeira forma originária foi a escravidão, no qual, por si só o escravo não tinha qualquer direito assegurado. (MARTINS, 2023,p.20)
Na mesma linha, na Grécia Antiga, os pensadores na época entendiam o trabalho como algo pejorativo, já que apenas compreenderia em força física, em sentido contrário ao aspecto da dignidade, já que para que o homem fosse digno, deveria estar participando dos negócios da cidade, com uso da palavra, como, por exemplo, no gozo da atividade nobre da política. (MARTINS,2023)
Já os sofistas passaram a evidenciar o valor religioso do trabalho, por meio do qual os deuses estariam sendo agradados, já que estaria ocorrendo a criação de riquezas e independência do homem. (MARTINS,2023)
Posteriormente, nas corporações de ofícios, chegou a haver 14 (quatorze) horas de trabalho por dia, e ainda com várias indústrias com período de trabalho noturno, até que em 1776 houve um edito que pôs fim às corporações de ofício, pois não permitiam o “indigente” viver do seu trabalho. E só em 1789, com a Revolução Francesa, que as corporações foram suprimidas, já que esta revolução buscava o ideal de liberdade do homem. (MARTINS, 2023)
Em contrapartida, o Direito do Trabalho surgiu em congruência à Revolução Industrial, na qual o trabalho foi transformado em emprego, fazendo com que os movimentos de operários buscassem a melhoria das condições e direitos, como por exemplo, o limite de jornada de trabalho, proteção a trabalhadora mulher, dentre outros, com objetivo de fazer com que a mão do Estado alcançasse as relações privadas originadas pelo trabalho, para uma maior proteção do trabalhador (REZENDE, 2020).
Porém, com a “modernidade dos tempos de globalização”, ocorreu as migrações dos locais de produção para locais mais afastados, que, por consequência, os custos seriam menores, e por isso, o capitalismo passou-se a buscar por flexibilizar as relações de trabalho e seu desmonte (ANTUNES, 2018).
Mas em sentido contrário a estes momentos de retração de direitos, o Brasil, em 1988, por meio da Constituição Federal, garantiu o princípio da dignidade da pessoa humana, inclusive nas relações empregatícias (REZENDE, 2020), bem como o fomento aos direitos trabalhistas tratados dos artigos 7° ao 11, do ordenamento, como direitos sociais e garantias fundamentais.
Entretanto, no Brasil, anteriormente às Constituições versavam tão somente pela forma do Estado e sistema de governo, até que passaram a tratar de ramos do Direito, inclusive o vinculado ao Trabalho, assim como ocorre na Carta Magna de 1988, além do surgimento da política trabalhista, idealizada na era Vargas em 1930, com a criação do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, além da edição da legislação trabalhista para organizar o mercado de trabalho, envolto da evolução da indústria, bem como o controle dos movimentos trabalhistas (MARTINS, 2023).
Além disso, existe a proteção ao trabalhador vista na antiguidade e na atualidade pelo próprio ordenamento pátrio, em que este considera o empregado hipossuficiente como indivíduo objeto de proteção da legislação, assim como é denotado no artigo 444 e artigo 468 da Consolidação das Leis Trabalhistas, nos quais deixa claro que alterações do contrato de trabalho não podem trazer prejuízo ao empregado e desde que não contravenha os dispositivos inerentes a proteção do trabalho. Desta forma, o Estado não mais possui uma figura abstencionista e sim intervencionista (MARTINS, 2023, p. 21).
Contudo, a Reforma Trabalhista de 2017, Lei n. 13.467, passou a regredir em inúmeros pontos, como, por exemplo, o surgimento do trabalhador hipersuficiente (contraponto ao hipossuficiente, citado anteriormente), previsto como deslinde do artigo 444, em seu parágrafo único, da CLT. (REZENDE, 2020). Há de se ressaltar que essa figura hipersuficiente, está para aquele empregado portador de diploma de nível superior e que recebe salário igual ou superior a duas vezes o teto de benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS).
Por fim, diante de tudo que foi exposto até aqui, percebe-se que a legislação trabalhista, ainda que falha em alguns momentos, é resultado de direitos em resposta ao produto da exploração dos trabalhadores em face dos capitalistas, buscando-se a justiça social, assim como dimensionado pelo Papa Leão XIII em 1891, na Encíclica Rerum Novarum, Capítulo 28.: “não pode haver capital sem trabalho, nem trabalho sem capital” (MARTINS, 2023, p. 23).
Por isso, muito embora que uma encíclica não sirva como fundamento jurídico, mas serviu inúmeras vezes como reforma da legislação de países, a exemplo do México, com sua primeira constituição que tratou sobre o tema do trabalho em 1917. Nota-se que é em busca do resguardo de direito dos menos favorecidos na linha da relação do trabalho, que se realça a importância do Direito do Trabalho como limitador dos abusos das condições de labor e que possa equilibrar o trabalho e o capital (MARTINS, 2023).
Ante o exposto, atualmente, vê-se que os consagrados direitos trabalhistas, assegurados pela Consolidação das Leis Trabalhistas, está ameaçada em face do modo Uber sobre o plano do enquadramento das relações de trabalho neste liame, tendo em vista que apenas tem tido a exploração do trabalho pelo capital, sem resguardo dos direitos mínimos que um trabalhador deve possuir.
Liame este, que encontra conotação no cenário brasileiro, ao passo que  Uber foi a primeira empresa a atuar neste mercado até então revolucionário, por meio do transporte em forma de carona individual de passageiros, começando as atividades na cidade do Rio de Janeiro, ainda em maio de 2014, se prolongando para outros municípios com o desarolar do tempo, conforme evidenciado pelo Documento de Trabalho n. 001/2018 do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE). 
Entretanto, visto o rápido crescimento da popularidade do uso deste tipo de plataforma, surgem novos competidores, sejam companhias nacionais ou estrangeiras, a exemplo da Cabify[footnoteRef:6], dentre outras que totalizavam uma quantidade de 15 (quinze) companhias principais, há época. (RESENDE, 2018, p.49) [6:  Plataforma de transporte privado que oferece viagens interurbanas, semelhante a Uber e as demais empresas do segmento, por meio dos quais o usuário pode solicitar uma viagem dentro da cidade (FREITAS, 2021).] 

Por fim, o período de aceitação pelo mercado consumidor ocorreu após o período de junho de 2015, notado pelo gráfico elaborado pelo CADE, com os dados obtidos do Google Trends[footnoteRef:7], em pesquisas que viessem a utilizar o termo Uber, EasyTaxi e 99Taxis, no buscador. (RESENDE,2018, p.18 e 19) [7:  Ferramenta do Google que permite a análise sobre as tendências de pesquisa no meio da internet. Permitindo entender o volume de pesquisa termos em um determinado tempo (FARIAS, 2020).] 

Para tanto, visto tal crescimento da aceitação do mercado consumidor, ora passageiros destas plataformas, precisaria então de pessoas, ora motoristas, para prestarem o serviço para aqueles que buscavam o acesso de locomoção massificada no meio social.
Por isso, não há de se surpreender que o Brasil, seria o território ideal para crescimento destes tipos de plataformas, pois o IBGE, em pesquisa nacional por amostra de domicílios (Pnad), dimensionou que em 2015, haveria pelo menos 10 (dez) milhões de pessoas sem trabalho, sendo a época o maior número desde o ano de 2004, chegando a uma taxa de desemprego de 9,6% (nove vírgula seis por cento), assim como evidenciado pelo portal de notícias UOL[footnoteRef:8], ainda no ano de 2015.  [8:  UOL. Desemprego dispara 38% em 2015 e é o pior em 11 anos, diz IBGE. 2016. Disponível em: https://economia.uol.com.br/empregos-e-carreiras/noticias/redacao/2016/11/25/desemprego-atingiu-28-milhoes-de-pessoas-a-mais-em-2015-segundo-ibge.htm. Acesso em: 19 set. 2023.] 

Neste viés, a população subjugada ao desemprego, acaba recorrendo ao uso de plataformas digitais para, assim, buscar uma fonte de renda para efetivar seu próprio sustento e da sua família.
Desta forma, os colaboradores que sujeitam a se vincular às plataformas provenientes da uberização acabam aceitando tacitamente o enquadramento nas incertezas jurídicas que a informalidade trás para esse tipo de relação de trabalho, renunciando a inúmeros direitos que são assegurados na Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), por não ter outra oportunidade no mercado que atenda a sua necessidade laboral. 
Por consequência, se torna crescente o índice de trabalhadores informais, que no trimestre até julho de 2023, alcançou patamar de 39,1% segundo o IBGE (UOL,2023). Trabalhadores estes, que são influenciados também pelo desenvolvimento das tecnologias e das próprias plataformas que buscam o recrutamento dos colaboradores por meio do marketing firmado com pilar sobre um retorno financeiro com conotação de superior às demais formas de labor que, contudo, favorece uma precarização do trabalho (KALIL, 2020).
Diante disso, não há em que se opor a escolha do colaborador em fazer parte destas plataformas, pois o que este busca é a vivência com o mínimo de dignidade ao encontrar uma forma de alcance a uma remuneração que conseguiria em meios formais que ora estão escassos por consequência do período de desemprego escalonado (UOL, 2016).
Nota-se que é de suma importância a presença de plataformas digitais que buscam facilitar o meio de locomoção, compras e outras funções conjecturadas da vida humana sob as vias de consumo. Entretanto, o que há de se questionar e evidenciar como problemática está a informalidade concretada sobre esse tipo de relação de trabalho, que surgiu a partir do desenvolvimento tecnológico, corroendo o meio jurídico, ao passo que desvincula os direitos dos trabalhadores para com a relação laboral. 
Por isso, é visível a quantidade de pessoas do cotidiano que estão sob cadastro destas empresas de plataformas e que fazem uso desta como colaborador, tornando esta relação como renda primária para seu sustento, sujeitando-se a horas exaustivas de trabalho, sem direito a pausa, descanso, férias, dentre outras formas que apenas prejudicam o mínimo da dignidade humana.
Entretanto, mesmo ao se sujeitar a esta maneira de efetividade laboral, os trabalhadores vinculados as plataformas de vínculo informal, que são a parte menor desta mencionada relação apenas são vitimadas, ao passo que possuem seus direitos que ora seriam assegurados pela CLT, caso houvesse o mínimo de formalização da sua contribuição de trabalho para as plataformas que estão postos como colaboradores.
Desta forma, direitos como adicional noturno, contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), contribuição para a previdência por meio do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), assistência médica, férias anuais remuneradas acrescidas de 1/3, licença maternidade e licença paternidade, e tantos outros benefícios são abdicados destes trabalhadores que, mesmo transcorrendo muitas vezes mais de 8 (oito) horas diárias trabalhadas, não possuem o mínimo de respaldo, em razão da existência dessa informalidade.
Salientando-se, inclusive, que a imagem positiva da “plataformização” do trabalho, além de ser vendida como uma forma de trazer maior lucro para o cadastrado, também se alinha com o marketing de não haver subordinação, transferindo os riscos e custos para os trabalhadores, inclusive ocorrendo as desregulações do trabalho.
Desta forma, não há outra conclusão que não seja, a aglutinação de uma parcela dos desempregados ao trabalho informal, para estarem ocupados prestando os serviços por meio do cadastramento, junto a tais plataformas, gerando as consequências que veremos a seguir.

3 DO CONCRETO À PRECARIZAÇÃO DAS RELAÇÕES DO TRABALHO

Diante da realidade fática do mundo social brasileiro, em que sua conjectura está submersa nos aspectos de globalização que tem influenciado no mercado e nas relações de trabalho, gerando, por consequência, uma fragilidade do direitos trabalhistas mediante a crescente relação de trabalho na modalidade “uberização”, sendo tais pontos consequências inerentes da evolução histórica, ainda que de forma preocupante, devido o receio de como esta nova modalidade pode impactar os direitos que finalmente tenham sido consagrados e garantidos aos trabalhadores em geral.
Neste sentido, há de se mencionar que a uberização tem relação com o declínio do modelo taylorista e fordista nos quais, a organização do trabalho era vinculada a produção em massa, que gerava uma lotação dos estoques. E que em contrapartida, houve o surgimento do toyotismo, que estar centrado na produção sob a perspectiva da demanda (RESENDE, 2020). 
Que corrobora, para o surgimento da modalidade em destaque (uberização), ao passo que há sua relação direta com os avanços tecnológicos e surgimento de plataformas digitais, que incorporaram as pessoas desempregadas, como colaboradores do trabalho vinculado aos sistemas de integração, entre aqueles que querem prestar serviço para com aqueles que buscam o serviço, unicamente por meio de um dispositivo móvel. Ocorre que, fato este evidenciado trás suas consequências, assim como ocorreu com o progresso da sociedade durante o seu passado, a partir século XVIII, com o surgimento da Revolução Industrial, e a própria criação da máquina a vapor por James Watt (KALIL, 2020).
Neste sentido, está nítido que com o surgimento de plataformas como iFood, Uber, 99Pop, dentre outras que trabalham com o recrutamento de trabalhadores (in)formais, cria-se o próprio esbouço de uma fenomenologia da informalidade (ANTUNES, 2018), devido a ampliação dos trabalhadores que estão submetidos a contratos temporários, desprovidos de estabilidade, carteira assinada, e ainda sobre uma ameaça direta de desemprego. 
Ainda, neste sentido, vale ressaltar sobre a era de precarização estrutural do trabalho, assim como exemplifica Ricardo Antunes (2018, p. 87), em seu livro “Privilégio da Servidão”:

1. a erosão do trabalho contratado e regulamentado, dominante no século XX, e sua substituição pelas diversas formas de trabalho atípico, precarizado e “voluntário”;
2. a criação das “falsas” cooperativas, visando dilapidar ainda mais as condições de remuneração dos trabalhadores, solapando os seus direitos e aumentando os níveis de exploração da sua força de trabalho;
3. o “empreendedorismo”, que cada vez mais se configura como forma oculta de trabalho assalariado, fazendo proliferar as distintas formas de flexibilização salarial, de horário, funcional ou organizativa;
4. a degradação ainda mais intensa do trabalho imigrante em escala global.

Diante disso, está justamente o polo das empresas que enriquecem sob a perspectiva de uso do colaborador vinculado às plataformas, sendo estas as que mais buscam por um desmonte da legislação social que protege as relações trabalhistas, inclusive, com o incremento de uma metodologia mais participativa, por meio de colaborações e parcerias, buscando justamente esta desconstrução dos direitos sociais do trabalho, gerando o “modo Uber de precarização das contratações de trabalho”. (KALIL, 2020, p. 75).
Outrossim, tais conjecturas estão inerentes aos aspectos atuais da uberização, trazendo uma maior rentabilidade para uns e uma inferioridade nas relações trabalhistas para outros, além das suas consequências da crescente informalidade.
Neste viés, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 1°, inciso IV, deixa claro que um dos fundamentos que constitui o estado democrático de direito, é o respeito aos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Porém, a realidade atual vivenciada pelo Brasil e inúmeros outros países capitalistas vão de encontro a essa norma constitucional e ainda aos direitos dos trabalhadores que estão nos incisos do artigo 7° do referido ordenamento jurídico (MARTINS, 2023).
Outrossim, não muito diferente do modelo toyostista sobre os aspectos de produção, o just-in-time, consistindo na produção (serviço) de acordo com as necessidades do mercado (MARTINS, 2023, p. 24) e ainda no menor tempo possível (ANTUNES, 2018, p. 175), tem ocorrido de forma interior aos cenários dos trabalhadores atualmente, tendo em vista que o trabalho tem se dimensionado e cobrado a partir da demanda existente no meio do consumo e que porventura ainda seja originados dos cliques as plataformas de aplicativos que possibilitam tal uso (ANTUNES, 2018).
Desta forma, pode-se entender que os colaboradores vinculados são encaixados neste método, ao passo que dependem da demanda para receber sua remuneração mensal, ficando o maior tempo possível a disposição da plataforma, subjetivando a um prejuízo diante da remuneração que é traçada de acordo com os atendimentos e corridas efetuadas, surgindo o estabelecimento metas longas de horas trabalhadas para ter seu passível remuneratório majorado.

4 REALIDADE DO TRABALHADOR E ENQUADRAMENTO DA RELAÇÃO
Diante da exposição até aqui transcorrida, se torna de suma importância uma atenção para aqueles que estão norteados na linha de frente destas plataformas as quais estão submetidos, compreendendo a realidade prática sobre os fundamentos teóricos até aqui compreendidos.
Com isso, sobre a forma de marketing para atingir o recrutamento de trabalhadores, a plataforma da Uber, em seu site próprio, se utiliza da seguinte propaganda: “Você decide o quanto quer dirigir e ganhar. Quanto mais você dirigir, mais poderá ganhar. Além disso, os valores são depositados automaticamente toda semana. [...] Dirija apenas quando for conveniente para você. Sem escritório ou chefe. Na Uber, você pode começar e parar de dirigir quando quiser, porque é você quem está no comando.” (UBER, 2023). 
Por tanto, sem dúvidas que a exposição do modelo de negócio é realmente impactante para aqueles que estavam desempregados ou em busca de uma complementação de renda, ao ser atingido por um marketing tão persuasivo e que denota tanta expectativa de poder e extinção da subordinação que é característica presumida em qualquer outra atividade laboral.
Da mesma maneira, esta forma de exposição não é diferente para a estimativa de ganho exposta no site da plataforma Uber para os motoristas que efetivassem o seu labor na Cidade de Campina Grande, no Estado da Paraíba, ao passo que na busca do recrutamento de parceiros, estipula um ganho médio de R$1.041,00 (um mil e quarenta e um reais) semanal, em face de 50 (cinquenta) horas trabalhadas por semana, apesar que expõe que tais cálculos não preveem os custos com combustível e outros gastos que porventura os motoristas tenham. (Uber,2023)
Ainda assim, nota-se a continuação da construção do pensamento de trabalhar de forma flexível no horário e dia conveniente. Por isso, com a veiculação forçada de tantos benefícios, é certo, que contra às 44 (quarenta e quatro) horas semanais, e um salário mínimo mensal de R$1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais) em 2023, o empregado ou desempregado que volte sua visão para a plataforma, com certeza, passaria a se submeter ao trabalho informal que a plataforma carrega consigo, desde o ano de 2014, tendo em vista a proposta de R$4.164,00 (quatro mil, cento e sessenta e quatro reais), levando em conta às 4 (quatro) semanas mensais e o valor informado como médio na cidade de Campina Grande/PB, citado anteriormente.
É certo que essa realidade foi semeada e hoje gera enormes frutos, pois a própria plataforma, publicou em primeiro de agosto do corrente ano, em seu Newsroom, que conta no Brasil com mais de um milhão de motoristas/entregadores, contra apenas aproximadamente um mil funcionários (UBER, 2023). Ocorre, que diferente destes funcionários, os colaboradores “parceiros” não recebem nenhum benefício empregatício previsto na Consolidação das Leis Trabalhistas. 
Outrossim, tal realidade é tão nítida, que a BBC (British Broadcasting Corporation) (ALEGRETTI, 2023) tornou pública a pesquisa do Ipea (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada) e do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), sobre a informação de que apenas 23% (vinte e três por cento) dos motoristas/entregadores, teriam cobertura do INSS, por contribuição autônoma ou como micro empreendedor individual (MEI) para a Previdência Social (Instituto Nacional do Seguro Social – INSS), ao passo que os outros 77% (setenta e sete por cento) que não contribuem para o INSS, não tem seu tempo de trabalho contado para sua aposentadoria e muito menos estão protegidos contra acidentes, que por ventura venham a levar ao afastamento do trabalho. 
Além disso, esta mesma pesquisa demonstrou que 93% (noventa e três por cento) dos motoristas e entregadores das plataformas vinculadas ao modo uber de laborar, tem esta função como sua única ocupação, enquanto os outros 7% (sete por cento) tem como fonte secundária de renda.
São por esses motivos que desaguam em decisões como a que ocorreu na Ação Civil Pública de n° 1001379-33.2021.5.02.0004, que correu na 4ª Vara do Trabalho de São Paulo, no dia 14 de setembro de 2023, proposta pelo Ministério Público do Trabalho em face da UBER do Brasil Tecnologia LTDA., devido a uma denúncia da Associação dos Motoristas Autônomos de Aplicativos (AMAA), que no entendimento do Juiz Maurício Pereira Simões, as relações de emprego, não devem descomplexar o razoável, pois precisa-se velar pela dignidade da pessoa humana, bem como, o valor social do trabalho, tendo em vista que o empreendedorismo da empresa, precisa respeitar a função social desta, que estar prevista no artigo 170, inciso III, da Constituição Federal, ao passo que condenou a Uber a indenizar em um bilhão de reais por danos morais coletivos (a ser convertido 90% - noventa por cento - para o Fundo de Amparo ao Trabalhador e 10% - dez por cento - para às associações de motoristas que tenham registro em cartório) (SANTOS, 2023).
Ademais, a referida sentença determinou o devido registro empregatícios dos motoristas que atuam na plataforma. Em sentido contrário, a plataforma denega a existência do vínculo de emprego e que a decisão viola a livre concorrência, entretanto o magistrado ainda assim reconheceu o vínculo de emprego entre as partes mais fracas contra a parte forte deste ditame processual, entendendo inclusive que a empresa teria se omitido da sua obrigação de cumprir com a legislação trabalhista, senão vejamos, o trecho da decisão (SÃO PAULO, 2023):

A sonegação de direitos mínimos, a desproteção social, o ser deixado à margem, foram atitudes tomadas pela ré (Uber) de forma proposital, ou seja, ela agiu dolosamente no modo de se relacionar com seus motoristas.
[...]
Condeno a Ré à obrigação de fazer, qual seja, observar a legislação aplicável aos contratos firmados com seus motoristas, devendo efetivar os registros em CTPS digital na condição de empregados, de todos os motoristas ativos, bem como daqueles que vierem a ser contratados a partir da decisão, sob pena de multa diária de R$10.000,00 para cada motorista não registrado.

Em contrapartida, vê-se em nota da Uber, que a mesma evidencia o Decreto de n. 11.513 de 2023, cuja ementa, dispõe sobre a proposta de regulamentar as atividades de prestação de serviços por meio do uso de plataformas digitais, como uma forma de argumentar em defesa da Uber, devido a inexistência ainda de regulamentação:

Institui Grupo de Trabalho com a finalidade de elaborar proposta de regulamentação das atividades de prestação de serviços, transporte de bens, transporte de pessoas e outras atividades executadas por intermédio de plataformas tecnológicas.

Por certo, de fato há a necessidade destes estudos, para a construção da regulamentação de uma atividade que até então está desamparada de qualquer proteção do legislativo.
Em sentido contrário a essa decisão da 4ª Vara do Trabalho de São Paulo, o Supremo Tribunal Federal, por meio do Ministro Alexandre de Moraes, em Medida Cautelar na Reclamação n. 60347 de Minas Gerais, na qual suspendeu uma ação que havia reconhecido vínculo de emprego entre motorista e aplicativo de transporte (empresa de transporte Cabify), por entender que a decisão do TRT da 3ª Região, estaria em desacordo com o entendimento do Supremo Tribunal Federal, que já reconhece a permissão constitucional de formas alternativas à relação de emprego, firmando entendimento sobre a Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 48, Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 324, Recurso Extraordinário n. 958252 e Tema da Repercussão Geral n. 725, gerando a suspensão do processo, pois entende que haveria risco caso houvesse o cumprimento provisório da sentença trabalhista, enquanto corre o recurso da empresa em sede do TST (Tribunal Superior do Trabalho) (STF, 2023).
Embora no Brasil ocorre tais competições de direitos e regulamentações, no Reino Unido, a Uber, em março de 2021, teve que conceder salário-mínimo, férias remuneradas e aposentadoria, para os seus motoristas, fato este que ocorreu após a perda da empresa em uma batalha judicial, que começou no ano de 2016. (BBC,2021)
Por isso, é certo que o Brasil precisa de fato chegar a uma possível definição e consequente regulamentação deste tipo de trabalho, para que se possa de fato atingir uma congruência de decisões fundamentadas de maneira legalista, com o acompanhamento temporal da lei para com realidade social e cultural.

5 INFORMALIDADE E SEU ENFIM ENQUADRAMENTO PELA REGULAMENTAÇÃO 

Diante do exposto, torna-se nítido que as empresas detentoras destas plataformas, possuem um número mínimo de empregados registrados (apenas para atividades burocráticas), em face do grande número de trabalhadores autônomos, que são a verdadeira força motriz do capital destas. Mas será que de fato estão tais trabalhadores, passíveis de regulamentação? É o que será discutido a seguir.
A priori, há de se ressaltar que essa autonomia, está em acordo com a liberdade de planejamento de horários. Entretanto, assim que o trabalhador se conecta, existe uma busca por influenciar sua conduta de comportamento, assim como para manter sua atividade e disponibilidade o maior tempo possível, sendo de suma importância a presença do trabalhador just-in-time (KALIL, 2020).
Entretanto, fato é que o trabalho sobre demanda por meio de aplicativo, advindos do modo “Uber”, apresenta uma precarização nas relações de trabalho, devido a insegurança, incerteza, riscos, imprevisibilidade, falta de confiança e descontinuidade, em face da dependência desses trabalhadores para obter sua renda geralmente única desta relação laboral defronte a uma escassez mercadológica de postos de empregos formais ou como complementação da renda insuficiente advinda do mercado formal (KALIL, 2020).
Por isso, há uma necessária regulamentação e formalização deste tipo de relação de trabalho, para que se possa alcançar o respeito ao mínimo da dignidade humana (BABOIN, 2017, p. 359) que inclusive o resultado fim do Decreto n. 11.513/2023 se propõe, para que se possa atingir a justiça social a qual o Direito do Trabalho é detentor, com proteção jurídica do trabalhador e corrigir a assimetria que existe entre as partes desta relação laboral em análise, inclusive possivelmente entendendo que existe subordinação quando o colaborador está disponível na plataforma para corridas ou entregas, além de não eventualidade, a partir do momento que elenca este vínculo laboral como principal para alcançar a renda almejada (BABOIN, 2017).
Além da subordinação ser mitigada pela presença dos algoritmos que buscam o favorecimento da empresa que estar dentro do capitalismo de plataforma (KALIL,2020, p. 68), na qual fomenta a atividade econômica por meio da troca de serviços/produtos entre usuários, ao passo que os motoristas ou trabalhadores vinculados respondem aos comandos do algoritmo, seja por meio das avaliações dos usuários, ou ainda, a necessidade de estar aceitando corridas ou funções que sejam a ele destinadas, tendo em vista que quando os trabalhadores seguem a programação direcionada pelo algoritmo recebe premiação, porém, caso inobservada, recebe punição ou exclusão da plataforma, como política para potencializar os lucros das empresas detentoras do sistema (KALIL, 2020). 
Neste mesmo sentido, Davidov (2017, p. 9-11) publicou na Revista Espanhola, o reconhecimento dos motoristas da Uber como empregados, devido a subordinação existente, a qual seja:

(i) a tecnologia e o sistema de avaliação permitem que os trabalhadores tenham o seu desempenho monitorado; 
(ii) existem regras da empresa sobre como prestar o serviço para os clientes; 
(iii) os motoristas prestam serviço da Uber para os clientes da Uber e em benefício da Uber, o que indica a integração dos trabalhadores na organização da empresa; 
(iv) há um espaço para os motoristas determinarem o seu horário de trabalho.

Por tanto, o entendimento de Davidov reforça os pontos citados no transcorrer deste estudo, ao passo que as plataformas possuem o poder de monitorar o desempenho do colaborador, além de exigir o atendimento as regras da empresa, bem como sobre ponto de o trabalho acarretar em um benefício direto a plataforma, com apenas uma benevolência que é o horário de trabalho ser escolhido pelo trabalhador.
Além disso, por análise a questão de dependência econômica, o mesmo autor elenca que:

(i) a empresa estabelece o valor da corrida e a remuneração do motorista de forma unilateral;
(ii) os trabalhadores conseguem modular os seus ganhos somente pela quantidade de horas trabalhadas; 
(iii) os motoristas não têm controle das decisões sobre o modelo de negócios; 
(iv) o carro é propriedade do trabalhador; 
(v) há trabalhadores que dirigem em tempo integral e em tempo parcial.

Desta forma, Davidov, evidencia a detenção de poder econômico e a consequente dependência que as plataformas trazem para os colaboradores, neste caso, na Uber, mas que se repete em tantas outras da categoria, ocorrendo o estabelecimento do valor da corrida de forma unilateral, tendo que o trabalhador ponderar seus ganhos por meio da quantidade de horas trabalhadas seja de forma integral ou parcial. E mesmo diante de tudo isso, não é o motorista que possui o poder decisão do modelo de negócio, sendo este unicamente titularizado pela plataforma.
Daí que surge, a emergência de enquadramento das categorias expostas neste estudo, para que sejam de fato regulamentadas e, assim, protegidos pela legislação brasileira, para que possam ter sua aposentadoria futura garantida ou eventualmente um auxílio-doença acidentário, por meio da contribuição junto ao INSS, além de férias remuneradas, décimo terceiro salário, hora noturna, intervalo interjornada etc. 
Muito embora, haja discordância doutrinária ou jurisprudencial sobre o assunto, há de se buscar um consenso, ao passo que o Kalil (2020, p. 241), em seu livro já citado neste estudo, menciona que o poder de empregador da Uber (e tantas outras plataformas advindas) estar consagrado quando:

há poder de direção, quando a Uber utiliza o gerenciamento algorítmico para coordenar e controlar a atividade dos motoristas; há poder regulamentar, quando estabelece as diretrizes que devem ser observadas na prestação do serviço; há poder de fiscalizar, o que ocorre por meio do sistema de avaliações, alimentado pelos clientes, e do acompanhamento das atividades por meio do aplicativo; há poder disciplinar, que se manifesta quando as contas dos trabalhadores são suspensas ou excluídas por não observarem as regras, como a manutenção da taxa de aceitação e de cancelamento e as notas das viagens dentro dos parâmetros estabelecidos pela empresa.

Por isso, devido a inexistência de possiblidade de contratação do trabalhador por meio dos contratos previstos atualmente na CLT, é de urgência extrema o novo enquadramento, como mencionado anteriormente, para que os mesmos possam escolher quando trabalhar, desde que respeitado as verbas trabalhistas, o reembolso dos custos que tiver com combustível e manutenção do veículo ou meio de trabalho, além das regras de segurança e saúde do trabalho e intervalos intrajornadas e interjornadas etc. Tendo em vista, que inúmeros pontos foram elencados neste estudo, que apenas fortalece o caráter empregador que as plataformas das categorias analisadas, ocupam.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante da exposição efetivada, entende-se que de fato o trabalho possui os seus direitos basilares consagrados até então, e que por certo é um bem precioso.
Contudo, não é suficiente para garantir que as realidades cada vez mais atuais de relações laborais sejam enquadradas e protegidas pelas normas jurídicas existentes no ordenamento legal brasileiro, sendo por certo a necessidade de aplicação de regulamentações e ordenamento que possa acompanhar a bagagem contemporânea das relações de trabalho, a qual seja em tese deste estudo as que são advindas das plataformas digitais consecutivas da uberização.
Para que se possa assegurar direitos mínimos para a dignidade da pessoa humana, em face da construção desta categoria de trabalhadores informais, houve a necessidade de ocupação daqueles cidadãos brasileiros que estavam desempregados, bem na época de ascensão dos aplicativos e da necessidade destes de conseguirem colaboradores para atingir o benefício pretendido pelo segmento empresarial.
Ou seja, como resultado deste estudo, compreende-se na necessidade não de exclusão de uma categoria ou de um segmento que traz inúmeras ocupações para aqueles que até então eram considerados desempregados e desocupados, mas sim um equilíbrio entre aqueles que detém o capital por meio das empresas possuidoras das plataformas que possibilitam a finalidade do serviço entre usuários e colaboradores, e os trabalhadores com a proteção mínima de direitos trabalhistas, tendo em vista que a realidade apresentada no estudo, ensejam em uma ausência de qualquer proteção para os trabalhadores, ao passo existem 77% (setenta e sete por cento) de trabalhadores que não contribuem para a previdência social, somada há a existência de 93% (noventa e três por cento) dos trabalhadores que tem como a função informal sendo a sua fonte de renda principal.
Ocorre que, a dualidade de entendimento existente entre a possibilidade de formalizar e de continuar na informalidade, estar sobre o ponto da falsa ideia de ausência de subordinação, que foi vendida desde sempre pelo marketing das plataformas beneficiadas, mas que o estudo buscou evidenciar que a subordinação é atingida por meio dos algoritmos das plataformas, seja por gerar controle de comportamento e desempenho, ou por propor a premiação ou punições para aqueles que atingem ou se abstêm de atingir as métricas ou solicitações das plataformas, consecutivamente.
Por certo da necessidade de regulamentação e efetividade que poderá ocorrer por meio do Decreto de n. 11.513 de 2023, a qual institui Grupo de Trabalho para produção de proposta de regulamentação dos serviços que foram analisados, é de importância futura que um novo estudo ocorra, para análise sob a possibilidade de os pressupostos mínimos de direitos trabalhistas terem sido assegurados ou não.
Por fim, reitera-se a importância de o trabalho ocorrer na atualidade, com a observância do Estado em acompanhar a evolução laboral e das categorias existentes e novas que por ventura se criem, para não permitir que nenhum cidadão brasileiro seja posto a inércia de direitos mínimos para que ocorra o labor com dignidade e equilíbrio entre as partes da relação de trabalho.
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